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INDICAÇÃO N.º 0191/2006 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CRIE UM 
PROGRAMA EDUCATIVO DE COMBATE A DIABETES, 
NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
Considerando que as conseqüências decorrentes dos vários tipos 

de diabetes, têm sido cada vez maiores e mais freqüentes na população Brasileira. 
Basicamente decorrentes da contemporaneidade, a incidência de diabetes tem 
crescido muito nos últimos anos, já que hábitos alimentares e sedentarismo, mais uma 
série de fatores negativos da contemporaneidade tem alimentado esses alarmantes 
índices. 

Considerando ainda que, somente buscando a melhoria da 
qualidade da população, se faz necessário a prevenção e conscientização do tema, 
sendo realizado nas faixas etárias mais baixas, dentro das escolas, certamente os 
resultados serão mais rápidos e eficazes, visto que estar-se-ão formando uma geração 
mais preocupada e informada  sobre o assunto; 

Considerando que os objetivos aqui expostos vislumbram criar 
uma geração mais consciente quanto aos graves problemas que a obesidade pode 
trazer, além da criação de instrumentos para combatê-la. Vale frisar que as ações 
pertinentes ao tema são relativamente baratas e com uma demanda operacional baixa, 
mas que certamente trás resultados eminentemente positivos e duradouros; 

Considerando que cabe ao legislador municipal, empenho pela 
saúde e pela educação da população votuporanguense, além de legislar e fiscalizar o 
poder executivo. 

INDICO Á MESA, na forma regimental que seja oficiado ao 
Poder Executivo, solicitando que através da secretaria competente, estude a 
possibilidade de CRIAR UM PROGRAMA EDUCATIVO DE COMBATE A 
DIABETES, nas unidades escolares da rede municipal de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de Maio de 2006. 
 
 
 
ALCIDES PELICER 

PELICER 

VEREADOR 
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